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Parecer Prévio. Projeto de Lei que restringe o trânsito de
veículos automotores na área delimitada pelas vias que
especifica.

 

  

        
É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei, em epígrafe, de inicia�va

parlamentar, que restringe o trânsito de veículos automotores na área delimitada pelas vias que especifica.

 

 

Do  ponto de vista formal o projeto de lei apresenta vício de incons�tucionalidade e inorganicidade, uma vez que
cuida de matéria �picamente administra�va interferindo de forma indevida em área priva�va do Poder Execu�vo.

 

A respeito, Hely Lopes Meirelles,[1] leciona:

 
"As atribuições do prefeito, como administrador-chefe do Município, concentram-se basicamente nessas três a�vidades:
planejamento, organização e direção de serviços e obras da Municipalidade. Para tanto, dispõe de poderes correspondentes de
comando, de coordenação e de controle de todos os empreendimentos da Prefeitura."

 

Esclarecendo:

 
"A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude à direção do prefeito, sem
interferência da Câmara, tanto no que se refere às a�vidades internas das repar�ções da prefeitura (serviços burocrá�cos ou
técnicos) quanto às a�vidades externas (obras e serviços públicos) que o município realiza e põe a disposição da cole�vidade" .

 

Sobre proposta de natureza semelhante o TJ/RS já reconheceu a inicia�va exclusiva do Chefe do Execu�vo:

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 4º, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI MUNICIPAL N. 4.849/2011, DO
MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO. PROIBIÇÃO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIAS PÚBLICAS, NUM RAIO
DE 100 METROS DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, EM DETERMINADOS HORÁRIOS. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. MATÉRIA



SOBRE A QUAL COMPETE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEGISLAR PRIVATIVAMENTE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA. Padece de incons�tucionalidade
formal, por vício de inicia�va, ar�go de lei municipal, proposta pelo Poder Legisla�vo, que proíbe o estacionamento de veículos
automotores em vias públicas, num raio de 100 metros dos postos de combus�veis, em determinados horários, porquanto
compete ao Chefe do Poder Execu�vo, priva�vamente, dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal, nos moldes do art. 82, inc. VII, da Cons�tuição Estadual, aplicável aos Municípios em virtude do princípio da
simetria. Ademais, certo é que, ao ins�tuir a proibição de estacionamento, a norma impugnada cria a inerente a�vidade de
fiscalização para a Administração Pública, porém são de inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo as leis que disponham
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública (art. 60, inc. II, alínea "d", da CE).
Por conseguinte, também resta caracterizada ofensa ao princípio da separação e independência dos Poderes no âmbito
municipal, consagrado nos arts. 8º, caput, e 10 da Cons�tuição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de
Incons�tucionalidade, Nº 70068602804, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em:
28-11-2016)

 

 

Isso posto, entendo que o projeto trata de matéria de inicia�va exclusiva do Sr. Prefeito.

 

É o parecer.

 

Em  05 outubro de 2020.

 

 

 

Fábio Nyland

Procurador - Geral

OAB/RS 50.325

 

 

[1]Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 8ª ed., p. 541 e 543.
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